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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 730

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação dessa digna Câmara, o projeto de lei
n'29591GP12020, que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar por anulação de
dotação orçamentária, no valor de R$ 310.590,00 (trezentos e dez mil e quinhentos e noventa
reais), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de saúde, fonte de recursos 01.02, Recursos do
Tesouro - Exercício Corrente - Receitas de lmpostos e Transferências de lmpostos - Saúde, fonte
de recursos STN (MSC) 1.211.0000.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através da
Comunicação lnterna no 3034/SEMUSfu2020.

Considerando que o recurso será destinado ao custeio de despesas com folha de
pagamento da Equipe Média e Alta complexibilidade - MAC, Agentes Comunitários de Saúcie ACS
e das Equipes da Estratégia de Saúde da Família ESF (Outros Auxílios Financeiros a Pessoa
Física, Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte e Obrigaçôes Patronais).

Considerando as contrataçõês de profissionais da saúde por meio de processos
seletivos emergênciais devido a Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) e
convocaçÕes dos candidatos aprovados no último concurso público do município de Jaru, há a
necessidade de abertura do crédito adicional suplementar por anulação de dotâçáo orçamentária.

ReÍerido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas
na Lei Federal n. 4.320164, de í7 de março de 1964, que êstatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'1 , I e ll:

Art- 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específi ca ;

Mensâgem 730 de 20/í0/2020, assinado na forma da Lei Complemenrar nô 16/2020 (lD: 280715 e CRC: 3BAAE'182)

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal
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Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçào da operação em examê, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também apliúveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e
será precedida de exposição justificativa.

§'1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantês de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto
de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrentê da necêssidade de regulamentaçáo da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 20 de outubro de 2020

Atenciosamênte,

JOÀO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

O PROC
ãssinaturâ a
eletírwa 7/

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - SetoÍ 02 - JarúRO CEP: 76.89G000
Contâto: (69) 3521-'1384 - Site: wwwjaru. Ío.qovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente poÍ JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
irunicipal, em 2011012020 às 17:36, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Let
com plel!eole!_!:_1§je_06/02282-q.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê !ÉlspjIe!9i4jaru.ro.gov.br, informando o lO

Mensagem 730 de 20/10/2020, assinado na Íorma da Lei Complementaí n' 16/2020 (lD: 280715 e CRC: 3BAAE1B2). 2t3
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2807í5 e o código verificâdor 3BAAE'I 82

Docto lD: 280715 v1

Mênsagem 730 de 20110/2020, assinado na forma da Lei Complementar n'16/2020 (lD: 280715 e CRC: 3BAAÊí82) 3/3

Refêrência: Processo no 1-9019/2020.
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PROJETO DE LEI NO 2959IGPI2O2O ll:56

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2001.0002 Atenção Especializada e Hospitalar
3.3.90.49 Auxílio Transporte
Ficha: 413
F.R.: 01 02
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 140.000,00

02 Poder Executivo
02.í1 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.2006.0004 Promoçâo da Saúde e prevenção de Riscos e Doenças
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicás R$ 3.460,00
Ficha: 374
F.R.: 01 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

aa

o

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vlgentecrédito adicional suplementar por anulaçãó de
dotação orçamentária, na Unidade: Fundo Munióipal de
Saúde.

o PREFETTO MUNrcrpAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçôes que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

. Faço saber que a cÂunna MUNrcrpAL DE JARU, aprovou ê eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 10 ' Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional suplementar por anulação de dotaçáo orçamentária na imporiância de Ri 3í0.590,00
(trezentos e dez mil e quinhentos e noventa reais) na unidade orçamentária a seguir, de acordo
com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei orçamentária Anual (Lei nó 255g, de 2s dã novembro de
20í 9) distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+): R$ 3íO.S9O,0O

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

02 Poder Executivo
02.í'l Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 .2006.00M Promoção da Saúde e prevenção de Riscos e Doenças
3.3.90.46 Auxílio- Alimentação -R$ 

25.630,00
Projeto de Lei 2959 de 20l'10/2020, assinado na foíma da Lêi comptemêntaÍ nô 16/2020 (tD: 280705 e cRc: DDDE6C44).
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Ficha:372
F.R.: 0í 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 .2006.0004 Promoçáo da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.í.90.13 Obrigações Patronais R$ 118.500,00
Ficha: 369
F.R.: 01 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 Poder Executivo
02. 11 Fundo Munícipal de Saúde
10.301.0001.2006.0003 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas R$ 23.000,00
Ficha: 363
F.R.: 0'l 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrêntê

Art. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação de dotação orçamentáÍia, fonte de rêcursos 01.02. Recursos do
Tesouro - Exercício Corrente - Receita de lmpostos e Transferências de lmpostos - Saúde, fonte
de recursos STN (MSC) 1.211.0000:

Anulação (-): R$ - 310.590,00

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001 .2006.0002 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.1.9í.13 Contribuições patronais R$ - 64.552,11
Ficha: 345
F.R.: 01 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ - 66.265,27

R$ - 2.342,05

PÍojeto de Lei 2959 de 20/10/2020, assinado na forma da Leicomplementar no 16/2020 (lD:280705 e cRC: DDDE6C44) 2t3

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2001.0002 Atenção Especializada e Hospitalar
3.1 .91 .1 3 Contribuições patronais
Ficha: 407
F.R.: 01 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

02 Poder Executivo
02.í1 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.200'1.0002 Atenção Especializada e Hospitalar
3.'1 .90.94 lndenizações e restituiçôes trabalhistas
Ficha: 405
F.R.: 0í 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
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02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0001.2003.0002 Manutençáo da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
3.'1.90.94 lndenizaçôes e restituiçóes trabalhistas R$ - 137.430,57
Ficha: 446
F.R.: 01 02
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.4(, - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 20 de outubro de 2A20

Rua Raimundo Canranhede, 1080 - Setor 02 - Jân RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-í384 - Site: www.iaru.ro.qovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-S9
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Documento assinado eletÍonicamente por JoÂo GoNÇALvEs sILVA JUNloR, prefeito
Municipal, em 2011012020 às 17:36, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lea
cornp-lc!Qedêr-!:l§-de-0§&24-029

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site lElsp_aIe!§êjaÍu.ro.gov.br, informando o lD
280705 e o código verificador DDDE6C44.

Docto lD: 280705 v1

Píojeto de Lei 2959 de 20l'10/2020, assinâdo na Íoíma da :-ei Complementar no í612020 (lD: 280705 e CRC: DDDE6C44) 313

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.301 .0001 .2006.0002 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.1.90.'11 Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoal Civil R$ - 40.000,00
Ficha: 339
F.R.: 01 02
I Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Municíplo de Jaru

EírÉ.r;A

btrlffi
Referência: Processo no i-90'1912C2C.
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Anulação de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Gabinete
dr

Prefeito
Jaru - RO

20 de

outubrc
de 2020

JOÃO

PA Elemento
de Despesa

Fonte de
Recursos

STN
(MSc)

Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

0001.2006 3.í .91 .13 r .211 .0000 R$ 64.s52,11

000'í .200'l 3. 1 .91 .13 1 .2'11 .0000 R$ 66.265,27

0001.2001 3.1.90.94 1 .21't .0000 R$ 2.U2,05
0001 .2003 3.'1.90.94 1.21í.0000 RS 137.430,57

0001.2006 3.'l .90.11 'l .211 0000 R$ 40.000,00
0001.2001 3.3.90.4S 1 .211 .0000 R$ 140.000,00
0001.2006 í .211 .0000 R$ 3.460,00
0001.2006 3.3.90.46 1 .211 .0000 R$ 25.630,00
0001.2006 3.1 .90.13 1 .2'11 .0000 R$ 118.500,00
0001.2006 3.3.90.48 1.211.0000 R$ 23.000,00

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Sêtor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www. jaru.ío.gov.br - CNPJ: M.279.238/0001-59

OPROC
àssútaurà ,
aenwtca 7./

Documento assinâdo eletronicamenle
Municipal, em 2011012020 às '17:36,

complctreda!-!al0ie-06&22028.

por JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR, Prefeito
horário dê Jaru/RO. com fulcro no art. 14 da Lel

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site transp3lggqQ.jaru.ro.gov.br, informando o lD
2807í0 e o código veriflcador D456E2A1.

Rêferência: Processo nc 1-901912020.

Anexos 2959 de 20/10/2020, assinado na forma da Lei Complemeôtat no 1612020 ll9: 280710 e CRC: B'56E2A1)

3.3.90.48

od){âEp$ftfi
#rE*

Docto lD: 280710 v1
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Comunicação lnterna no 303412020

Jaru/RO, 13 de outubro de 2020.

De: SEMUSA
Para: DEPLAN

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO
DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

Prezados,

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Sênhoria a abertura de
crédito adicional suplementar proveniente de anulaçáo de dotação orçamentária no valor de R$
310,590,00 (trezentos e dez mil e quinhentos e noventa reais), qual será destinado ao custeio
com folha de pagamento.

Considerando que o valor será destinado à folha de pagamento auxílio -
transporte da Equipe Média e alta complexibilidade - MAC, "auxílio-alimentaçáo" e "Obrigaçôes
Patronais" dos Agentes Comunitários de Saúde ACS e " outros auxílios Íinanceiros a pessoas
físicas " das Equipes da Estratégia de Saúde da Família ESF tendo em vista que a
suplementação se dá por conta das contrataçõês de profissionais da saúde por meio de
processos seletivos emergencial devido Emergência em Saúde Pública de importância Nacional
(ESPIN) , e convocações dos candidatos aprovados no último concurso público do
município de Jaru.

Destacamos que o Agente Comunitário em Saúde (ACS) é fundamental para o
modelo de atençáo, pois realiza a integração dos serviços de saúde da Atenção Básica com a
comunidade. Tem como akibuição o exercício de atividades de prevençáo de doencas e
promoção da saúde, mediante açoes domiciliaÍes ou comunitárias, individuais ou coletivas,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS, já a Média e Alta Complexidade -
MAC é composta por ações e serviços que visam atender aos principais problemas e agravos de

ComunicaÉo lnleína 3034 de 13/10/2020. assinado nâ foma da Lei Complementar no 16/2020 (tD.272497 e CRC: 4AE33268)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
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saúde da população, cuja complexidade da assistência na prática clínica demande a
disponibilidade de proÍissionais espêcializâdos e a utilizaçáo de recursos tecnológicos para o
apoio diagnóstico e tratamento.

Considerando que terá a necessidade do remanejamento de dotação orçamentária
devido à insuficiência de dotação.

Considerando que suplementaçáo é imprescindível para o
cumprimento das obrigações e garantia da continuídade do atendimento ao público.

Conforme Lei federal 4.320 de 1964 no art. 40 a 43, diz o seguinte:

Art.40 - Sâo créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

AÍ1. 41 - Os créditos adicionais classiÍicam-se em

l-suplêmentares,
orçamentaria;

os destinados a reforço de dotação

ll - especiais, os destinados a despesas paÍa as quais não haja
dotação orçamentária especifica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, êm caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública.

41L 42. Os créditos suplemêntares e especiais serão autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

Art /lil. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a dêspesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se rêcursos para o Íim deste artigo, desde que
não comprometidos:

l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll. Os provenientes de excesso de arrecadação;

lll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

lV. O produto de operações de crédito autorizadas, em Íorma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ ? Entende-se por superávit flnanceiro a diferença positiva entre
o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operaçóes de
credito a eles vinculadas.

Comunicação lntema 3034 de 13/10/2020, assinado na forma da Lei Complementaí no 16/2020 (lO:272497 e CRC: 4AE33268) 2t5

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.
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Anulação

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.2006.0002 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.1.91. 1 3 Contribuições patronais
Ficha: 345
R$ ô4.552,11

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.302.000't .200í .0002 Atenção Especializada e Hospitalar
3. í.91.1 3 Contribuiçóes patronais
Ficha:407
R$ 66.265,27

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
't 0.302.0001 .200í .0002 Atençáo Especializada e Hospitalar
3.1 .90.94 lndenizações e restituições kabalhistas
Ficha: 405
R$ 2.342,05

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0001.2003.0002 Manutençáo da Sêcretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
3.1 .90.94 lndenizações e restituições trabalhistas
Ficha: z146

R$ 137.430,57

02 Poder Executivo
02.'t1 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001 .2006.0002 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil
Ficha: 339
R$ 40.000,00

Suplementação

02 Poder Executivo
02.1'l Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.0001 .2001 .0002 AtênÉo Especializada e Hospitalar
3.3.90.49 Auxílio - Transporte
Ficha:413
R$ 140.000,00

02 Poder Executivo
02.í'l Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001.2006.0004 PromoÉo da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Ficha: 374
R$ 3.460,00

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001 .2006.00M Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3.3.90.46 Auxilio- Alimentação
Ficha:372
R$ 25.630,00

Comunicaçáo lntema 3034 de 13/10/2020, assinado nâ Íoíma da Lei Complemenlaí no 16/2020 (lD: 272497 e CRC: 4AE33268)
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02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.30'l .0001 .2006.0004 PromoÉo da Saúde e Prevenção de Riscos e Doenças
3. 1.90.1 3 Obrigações Patronais
Ficha: 369
R$ 118.500,00

02 Poder Executivo
02.'11 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0001 .2006.0003 Promoção da Saúde e Prevençáo de Riscos e Doenças
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas
Ficha: 363
R$ 23.000,00

ANEXO I

QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉD|TOS ADtctONAtS

Atenciosamente,

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

PA
ELEMENTOS
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

VALOR A REDUZIR
VALOR A

SUPLEMENTAR

0001.2006 3.1.91.í3

0001.2001 3.1 .9 1 .13 01 .02 R$ 66.265,27

0001 .2001 3.1.90.94

000r.2003 3.1.90.94 01.02
0001.2006 3.1.90.11 01 .02 R$ 40.000,00
0001.2001 3.3.90.49 ú.42 R$ 140.000,00
0001.2006 01 .02

0001.2006 3.3.90.46 01 .02 R$ 25.630,00
0001.2006 3.1.90.13 01 .02 R$'118.500,00
0001.2006 3.3.90.48 01.02 R$ 23.000,00

ComunicâÉo lntema 3034 de 13/'10/2020, âssinado na forma da Lei Complementar no 1612020 (lD: 272497 ê CRC: 4AE33268)

01 .02 R$ 64.552,í1 j

01.02 R$ 2.342,05 
i

R$ 137.430,57

R$ 3.460,003.3.90.48
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EIâbOTâdo po.: VAiJESSA LACERDA VISCARDI AVANCINE
ASSISTEI{TÊ ÂD'4ÍNTSTRATIVO

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Seior 02 - Jaru,/RO CEP: 76.89G000
Contator (69) 3521-1384 - Site: www. jaru.ro.govbÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59

EPRffi
assiniúÍà ,
eletôúa l{
OPROC
assàlatuía - ,fele[Dncà ,ll

Documento assinado eletronicamente por VANESSA LACERDA VISCARDI AVANCINE,
ASSISTENTE ADMINISTR.ATIVO, em 1311012020 às 07:53, horário de Jaru/RO, com íulcro no êrt.
14 da Lei Compje!!cotaInM!c-]lQ&22029
Oocumento assinado eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOUINGUES, Sêcrêtário (a)
Municipal de Saúdê, em 1311012020 às 08:31, horário dê Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Compleloental!:l_0_de_00/022.02q

Anexos
seq.

1

Documento
Extrato saldos fichas

Dete
13t10t2020

ID
27251i

E.?r*-til

F,B§T
A autenticidade deste documênto pode ser conferida no site transp-êIelgig.jaru.Ío.gov.bÍ, informando o lD
272497 ê o código veriÍicador 44E3326B.

Dodo lD 272497 v1

ComunicaÉo lnterna 3034 de 13/í0/2020, assinado na íorma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 272497 e CRC: 44E33268) 3a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTAI\HEDE 1 O8O SETOR 02

04279238/0001-59 Exercido: 2o2o

USTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÃO ATÉ O9/10/2020 Page '1

EnÍd. CLoc FundProg Câtgo EspecificaÉo
Ficha F.R. C.A. Descíição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Rêservâ

Alter C) DotaÉo

Saldo

Saldo Com Reserva

Alter (+)

FTCHAS ORÇAMENTÁRhS
1 O FUI./OO MUNIOPAL DE SAÚDE
02 PODER D(ECU'MNC
02 11 RJNDO MUN|CIPAL DE SCÚDE
O21.1OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Sàrjdê
10 30Í ÂtênÇtu Básicá
10 3o'1 0ooí sÂÚDE EFtctEMrE
10 301 000í 2006 pRoM@Âo DA sÀúoÊ Ê PREVENÇÃO DE R]SCOS E OOENÇÂS
10 301 OOO1 2006 OOO2 FOLI.!À DÊ PÂGÂMENTO REDÊ BÁSICÂ DE SAÚDE

3.1.91,13 OOCONTRIBUICOES PATRONAIS

010.001 RêcursosPróoÍios0102
150.000,00

2A_9§,47
0.00

93.54E,58
u 552,1i
64.552.11

0,00 -56.451.42

ÍOÍAL ORÇAMENTARIO 150.000,00

28 996.47

0,00

93 548.58

u552.11
64.552.11

0.00 -56451-42

TOTAL GERAL
150 000,00

24.9 .47

0,00

93.54E,56

64 552,11

u.552.1.,

0 00 -56.451.42

ErT;i;E

sffi
Fiorjlli S/C Ltda. Sofrware - (Contas Wêb (9.25.1535.16))

ro,%8?ts98fiê esogzrze
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAII\4UNDO CANTANHEDE 1O8O SETOR 02
M279238/0001-59 ExeÍcício: 2020

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÃO ATÉ O9/1 0/2020 Page 1

Entid. CLoc

Fichã F.R.

FundProgCatgo EspêciÍcação

C.A. Descriçáo C.A

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Áltêr G) Dotação

Saldo

Saldo Coín Reserva

Alter (+)

FIcHAS ORÇAMENTÁRtAS
io FUNDo MJNtctpAL DE sqúDE
02 POD€RDGCUIVIf,
0211 FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE
o211oo FUNDo MUNlcrpAL DE sqúDE

10 Sarjde
10 §2 A§dstêncja Hospíeler e Amtutatorial
10 302 oool SAúDE EFrctEirrE
10 302 0m1 2001 ÂTENÇÃo EspEctALtzADA Ê HosptrÂrAR
10 302 0001 2001 0002 FoLt-tA DE PAGAMENTO MAC

407
0 1.02

500.000.00

233.112,66

0,00

500.000.cc
266 847.32

266.E87.32

3.i.9í.1 3.oo coNTRrBUrcôES parRoNArs
010.001 RecuísosPóoíos

0.00 c0c

TOTAL ORÇAMENT, ARIO 500.000,00

233.112,64

0.00

500.000,00

266 887,32

6-AA7.32

c0a c00

ÍOÍÂL GERAL
500.000,00

233-112,6A

0.00

500.000 00

266 887,32

2@-AA7.32

c.cc 000

-&.Ee
Fioíilli S/C Ltda. Softwâre - (Contas Web (9.25.1535.16))

ro:918?928êfiê1 esoezrze



ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1 O8O SETOR 02
04279238/0001-59 Exêrcicior 2020

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

srTuAçÃo ATÉ 09/í 02020

Entjd. CLoc FundProg Catgo EspêcifcaÉo
Fichã F.R. C.A. DesdiÉo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (-) DotaÉo

Saldo

Saldo Com Reserva

Allêr (+)

FICHAS ORÇAMENÍÁRAS
10 RJNoo MUNICIPAL DE SAÚDE
02 PODERÉGqJI\O
0211 R'NDO MUNCIPAL DE SqÚDE
O211OO FUNM r,n'JNlcIPAL DE SAÚDÊ

10 Seridê
10 302 As§stênda Ho+itâlâí e Amtuláôíid
ro 3)2 oool sÂÚoE EFIC|ENTÊ
10 302 OOO1 2m1 AIENÇÁO ÊSPÉCIÂL|ZADA E HOSPÍTALÂR
10 302 OOO1 2OO1 OOg2 FOLHÂ DE PÂGAMEMTO MAC

/o5 3 1 90.94.00 INDENTZâCóES Ê RESTITU|CÓES TRABALHTSTAS

01 02 010 001 Rec!ísos Pntpí,o6
5.000,00
2.657,95

0.00

!cc 000 5 000,00
2.U2,05
2.v2.05

ÍOIÂL ORÇÂMENTARIO 5.000,00

2.557,§5

0.00

c.0c 0.00 5.000,00

2 3!2.04
2-342,05

5.000.00

2.657.95

0,00

5.000,0c

2.U2,05
2 U2.05

00:

=tÊ&
Fiorilli S/C Ltda. Software - (Contas Web (9.25.1535.16))

ro:9'8í9? 8ffê asoszrze

Page 1



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1 O8O SETOR 02
04273238/0001-59 Exercicio: 2020

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÃO ATÉ O9/10/2020 Page 1

Enlid. CLoc Func/Píog Catgo Especificação

Ficàa F.R. C.A. DescÍiÉo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo RêseNa

Aller (-) Dolação

Saldc

Saldo Com Reservâ

Alter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRhS
10 FUIDO i,UNICIPAL TE SCÚDE
02 POOERBGCUINA}
0211 FUNDO IíIJNIOPAL DE SAÚDE
O2ííOO FUNM MUNICIPAL DE SAÚDE

10 Sâlde
10 3o1 Âtênção Báêrca
10 $1 OOO1 SÂÚDE EFICIEMTE
10 301 0m1 2006 pRoMoçÃo DA SAúDE E PREVENÇÃO OE RTSCOS E OOÉNçÂS
10 301 0001 2üb 0002 FoUiÂ DE pÂGAt ENTO REDE SÁSlcÂ DE SAúOE

3,1.90-1' OOVÊNCIMENTOS E VANTÂGENS FIXAS. PESSOÂL CIVIL
010.001 Rêcu6osPrópÍiôs

945.793,40

885.253,94

0,00

!0c aa: 945.793,4C
60 539.4ê

60.539.46

0102

TOTÂL ORÇAMENTARIO 945.793.40

885 253.94

0,00

945.793,40

60 539,46

50.539,4§

c0c

TOÍ, AL GERÂL
9,Í5 793.40

8a5.253.94

0,00

945 793 40

ê0.539,46

60 539 46

c0c

!-iE1q

,,q-Ê*
Fiorilli S/C Ltda. Software - (Contas Web (9.25-1535.16))

ro:9Í8?H 8?iü egogzrze
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1O8O SETOR 02
0427923810001-59 Exercicio: 2020

LISTAGEiiI DAS FICHAS DA DESPESA
srTUAÇÃO ATE O9/10/2020 Page '1

Entid. CLoc FundProg Catgo Especificação

Ficna F.R. C.A. Descrição C.A.

Doiac lnicial

Empenhado

Saldo Rêseíva

Alter C) Dotação

Saldo

Saldo Com Reserva

Alter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
FUl.lDO i,ÍJNCPAL OE SAÚOE
PODER OGCUTI\O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMUSA

Sei(b
12. Adnin sfràÉo Gêrd

12, W1 SAÚOE ÊFICIEMTE
122 mol 2{ns MÂNrmNçÃO OÂ SECRETARTÂ MuUtCtpAr DE SÂUDE - SEMUSÂ
12, W1 M OM2 FOTHA OE PAGÂMEI{TO OA SECRETAR|A

't0

02
02 11

02110-l
10

l0
10

10

10

446 3-1-90.94 0oINDENIZÂCÓES E RESÍITU|CÔES InÂB Ú1ISÍAS 138,665,26
0.1 02 010.001 RearÍsos PróoÍios 1 234,69

100.086,32

00c 138 665.26
137.430.57

37 U425
138 665.26 0 00 0 00

1_2U.69

í00.086.32 reserva a ser anulada

í38.665,26

'131.430.51

37_U1,25

TOTAL GERAL
134.665,26

1.234,69

100.0E6,32

134.665.26

137.130_57

37.U4,25

0.00 0.0c

-o.(snq

#de
Fiorilli S/C Ltda. Sofiware - (Contas Web (9.25.1535.'16))

ro:9Í8?9€êff8 egosz':ze

ÍOÍÂL ORÇAMENTARLO


